
AUTÓGRAFO Nº 12/2024
Projeto de Lei Complementar nº 73/2023

Autoria do Executivo Municipal 

REVOGA A LEI COMPLEMENTAR Nº 2.417, DE 28 DE JULHO DE 2010, QUE

AUTORIZA  A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  RIBEIRÃO  PRETO  A  DOAR

IMÓVEL DE SUA PROPRIEDADE À FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO

PAULO,  LOCALIZADO  NO  LOTEAMENTO  RECANTO  DAS  FLORES  -

BONFIM PAULISTA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, NA FORMA DA LEI, APROVA:

Art. 1º. Fica revogada a Lei Complementar nº 2.417, de 28 de julho de 2010, que autorizou

a Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto a doar à Fazenda Pública do Estado de São

Paulo, um imóvel de sua propriedade, localizado no loteamento denominado Recanto

das Flores, Bonfim Paulista, Cadastro nº 503.573, matrícula nº 100.805, de acordo

com o processo administrativo nº 02.2008.010068.2. 

 

Art. 2º. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Ribeirão Preto, 28 de fevereiro de 2024.

ISAAC ANTUNES
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